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PORTARIA Nº 037/2017 – 21/03/2017. 

“LICENÇA-PRÊMIO A TÍTULO ESPECIAL 

À SERVIDORA IRANI LIMA SILVA 

DANTAS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

CONSIDERANDO, o requerimento da 

solicitação da Licença Premio. 

Celso Henrique Batista da Silva, Presidente da 

Câmara Municipal de Guarantã do Norte, Estado 

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder a Senhora IRANI LIMA 

SILVA DANTAS, portadora do CPF: 048.463.518-23 e RG 167.704.18 SSP/SP, ocupante do 

Cargo de Agente Legislativo de Zeladoria “LICENÇA-PRÊMIO A TÍTULO ESPECIAL, 

pelo período de 03 (três) meses, contados a partir do dia 01/04/2017, em conformidade com a 

Lei Complementar nº 101/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Resolução nº 

001/2009 ( PCCS). 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor nesta 

data, revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 

Guarantã do Norte MT, aos vinte e um dias do mês março de 2017. 

           

  

Celso Henrique batista da silva 
Presidente 

 

 

Registrada nesta Secretaria Geral de Administração  

Publicada por afixação no local de costume 

Publicado no site da Câmara Municipal em 21/03/2017. 

NP 039/2017. 

 

 

Nabson Natan Lourenço Pires 

Secretário Geral de Administração. 
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Despacho. 

 

 

Em atendimento ao pedido realizado, a Mesa 

Diretora desta Casa de Leis, com supedâneo no inciso XIX do art. 41 do Regimento Interno, 

concede a Servidora IRANI LIMA SILVA DANTAS, portadora do CPF: 048.463.518-23 e 

RG 167.704.18 SSP/SP, ocupante do Cargo de Agente Legislativo de Zeladoria “LICENÇA-

PRÊMIO A TÍTULO ESPECIAL, pelo período de 03 (três) meses, contados a partir do dia 

01/04/2017, em conformidade com a Lei Complementar nº 101/2005 (Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais) e Resolução nº 001/2009 ( PCCS). 

 

 

 

 

Celso Henrique Batista da Silva               Valter Neves de Moura 
      Presidente                               Vice-Presidente 

 

 

 

Alexandre Rodrigo Ribeiro Vieira                      Silvio Dutra da Silva 
  1º Secretário                          2ª Secretária 

 

 

 

 

 

 

 


